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i r. orscnrçÁo DA NECESSTDADE DA coNrRaraçÃo

O MunicÍpio de Crateús/CE enfrenta atualmente uma limitação na capacidade de
atendimento à demanda por sepultamentos, em razão da infraestrutura já saturàda
do Cemitério Santa Flita, localizado nê BR 226, Bairro dos Venâncios. A estrutura
existente nâo comporta mais de forma adequada os seMços funerários, o que torna
necessária a sua ampliação para garantir o atendimento contínuo à população.

Entre os impactos da não execução da ampliação estão a limitação do acesso da
população a serviços funerários adequados, a possibilidade de sobrecarga institucional
e o compÍometimênto do bem-estar coletivo. A contrátação proposta, ponanto, visa
asseguÊrí a continuidade dos serviços, êm respeito à dignidade da população e às
obrigações da Administração Pública.

Com a ampliação do Cemitério Santa Rita, busca-se garàntir a disponibilidade de
espaÇo para sepultâmentos presentes e futuÍos, modernizando a ínfraestrutura
conforme a legislaçáo vigente ê as noÍmas sânitárias. A medida encontra respaldo nos
princípios estabelecidos pelos artigos 5", 6', n e ]8, §2", da Lei n" 14.133f2O21,
promovendo a eficiência, o atendimento ao interesse público e a adequação legal e
sanitária dos sêrviços funerários prestãdos.

I z. Ánra REeurslrANTE
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Área requisitante

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUÍURA E SERVTçOS pUBL|COS

A necessidade da contratação de serviços especializados para a ampliaçâo do
Cemitério Santa Rita, localizado em CrateúíCE, decorre da crescente demanda por
sepulturas no município, o que é fundamental para assegurar quê as práticas
funerárlâs sejam realizãdas de forma digna ê em conformidade com as normas
sanitárias. Estâ necessidade é prioritária ê eminentemente urgênte, reflêtindo o
compromisso da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos com o
bem-estar e a saúde pública, frente à insuficiência de espaço para sepultamentos.

Os padrÕes mÍnimos de qualidade e desempenho exigidos para a concrêtizaçào deste
projeto incluem a utilízação de matêriais de construção que atêndam às
especificaçôes técnicas êstabelêcidas pelas normas brasileiras de construção civil,
assegurando a durabilidade e a seguGnça das ínstalaçÕes- Alem disso, a metodologia
de execução dos serviços deve ser estruturada de modo a minimizar os impactos
ambientais, com preferência pelo uso de técnicas sustentáveis e redução de resÍduos,
conforme as diretrizes do Cuia Nacional de Contrataçõ€s Sustentáveis.

Nào há menção ou necessidade de uso do catálogo eletÍônico de padronização,já que
não foram identificados itens no catálogo que se adequem às especificidades deste
projeto. A indicação de marcas ou modelos especíÍicos está vedada, salvo justificativas
técnicas robustas comprovando que dêterminadas caràcterísticas são essenciais e
exclusivas para o pleno atêndimênto da demânda, de modo a não limitar
injuíamente e competitividade do processo lícitatório.

Os Íequisitos operacionais incluem a capacidade do fornecedor para manejar a
logística de fornecimento de mào de obra qualificada e o cumprimento dos prazos
contratuais de execução das obràs, sem interÍupçôes significativas, para evitar custos
administrativos elevados. A eficiência na execução e a garôntia de suporte técnico ao
longo do processo de ampliação são essenciais para o sucesso do projeto, bem como a
demonstrada capacidade dos fornecedores em atender aos crltérios técnicos e
operacionais mÍnimos estipulados.

Os critérios de sustentabilidade aplicávêis a este projeto sê concentràm no uso de
materiais recicláveis e na minimização de resÍduos, quando tecnicamente viável,
promovendo assim um menor impacto ambiental. Caso a aplicação desses critérios
não sêja têlevante à natuÍêza do projêto, esta ausência está justificada pela prioridade
do próprio píojeto, que foca essencialmente na expãnsão rápida e técnica das
ínstalaçôes.

Conclui-se que os Íequisitos aqui especificados são fundamentados na demanda
descrita no documento de formalização, estào em conformidade com os
dirêcionamentos previstos nos artigos 5" e 18 da Lei n" 14j33t2o21, e servirão como
base técnica para o levantamento de mercado, orientando a escolha da solução mais
vantajosa para a Administraçâo Pública Municipal de Crateús-
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! +. reveruravENTo DE MERCADo

Nos termos do art. 5" da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 6,512c.21, foi realizado
levantãmento de mercado com o objetivo de identificar a viabilidade da contràtação,
as possiveis soluções disponÍveis ê os parãmetros de preços praticados, a fim de
subsidiar a tomadâ de decisão da Administração.

O levantamento foi conduzido com base na consulta a fornecedores do setor de obras
civis, especialmente aquelês com experiência em infrâeírutura funeÉria, permitindo
a obtenção de dedos sobre disponibilidade de mêrcado, práticas correntes dê
fornecimento, estimetivas preliminares de custos e prazos de execuçào.

Alem disso, foi elaborado memorial descritivo da obra, contendo as especificações
técnicas necessárias à ampliação do Cemitério Santa Rita, abrangendo materiais,
dimensões, padrÕes construtivos e demais exigênciâs técnicas. Esse documento
servirá como referência para a instrução do processo licitatório.

Essas ações permitiram compreender melhor o cenário de mercado, identificar os
parâmeÜos técnicos e orçamentários da demanda e garantir que a solução proposta
atenda às necessidades da Administraçào, em conformidade com os princÍpios da
economicidade, eflciência e planejamento previstos na Lei no 14.133/2021.

I s. oescnrçao DA soluÇÃo coMo uM roDo

A solução proposta visa à contrataÇão de empresa especializada para a prestação dos
sêrviços de ampliação do Cemitério Santa Rita, localizado na BR 226, Bairro dos
Venâncios, no município de Crateús/CE. Esta solução aborda adequadamente a

necessidade identificada na "Descrição da Necessidade da Contrêtação", garantindo
gue o município atenda à crescente demanda por sepulturas de forma digna e dentro
das normas sanitárias adequadas.

Conclui-se que a solução proposta atende às necessidades apresentadas e aos
resultados pretêndidos pela Administràção, como estabelecido na seção de
"Resultados Pretendidos". Está em total conformidade com os princípios e objêtivos da
Lei no 14.133/202I, especificamentê Íelacionados à eficiência, êconomicldade e
intêrêsse público, e reprêsenta a altêÍnatiya tecnicamente e operacionalmentê mais

O desenvolvimento da solução incluirá a execução dos serviços de ampliação do
cêmitéÍio, com fornecimento de materiais, mão de obrâ qualificada e equipamentos
necessários. Todos os elementos envolvidos na contratação colaborarão para que as
práticas funerárias no município sejam realizadas com o dêvido respeito à população
local e ao bem-estar da comunidade. As especificaçôes técnicas incluem detalhês de
êngênharia e os componentes construtivos a serem utilizados, confoÍme os requisitos
pÍêviamente estabelecidos na seção "Descrição dos Requisitos da contratação". Essa
abordagem foi confirmada como viável e adequada durante o levantamento de
mercado, compÍovando a existência dê tecnologias e serviços disponíveis que
asseguram â qualidade e economicidade esperadas.
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ITEM

I

adequada, com base nos dados integralmente levantados no ETP

I e. esrnaenva D/Às eUANTIDADESA sEREM coNTRATADAS

DEscntçIo

aMplla(,Ão Do cEMlrÉnlo saNÍa prla Do MuNrcipro DEcRATEús

! z. esruarrvA DovALoR DAcoNTRATAçÃo
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27698O81

v,ToÍAL (Rl'

276.980,84

Deste modo, como tendo como parãmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio êstimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de p$ 276.980,84 (duzêntos e setentã e seis mil, novecentos e oitenta reais e oitenta e
quatro centavos)

! a.:uslrrcarvAs nARAo eARCETAMENTooU NÃo DASoLUÇÃo

A análise inicial sobre o paÍcelamênto do objeto da contrataçâo, conforme
estabelecido no art. 40 da Lei n" 14.1332021, visâ ampliar a competitiúdade, sendo uma
obrigaçào do Estudo Técnico Preliminar. A divisão do objeto em itens, lotes ou etapas
deve ser avaliada sob os critéÍios de eficiência e economicidadê, conforme art. 5o.

Considerando a complexidade e a êspecificidade envolvidas na ampliação do
Cemitério Santa Rita, é necessário examinar se há viabilidadê técnica para tanto, tendo
em mentê que uma maioÍ competitividade podê ser alcançada s€ o parcelamento
efetivamente estimular a participação de mais fornecedores.

Ao avaliar a possibilidade dê pârcelamênto, observa-se que o objeto em questào
dispõe de partes técnicas distintas, que peÍmitem a divisão por itens ou lotes.
Segundo o processo administrativo, o projêto está indicado para execuçào por lote
único devido a sua especificidade. No entanto, existem fornecedores especializados
capazes de atender partes específicas, o que poderia apÍimorar a competição e a
economia locais. Este cenário de fragmentação atende às demandas setoriais e à
logÍstica eficiente, conforme a pesquisa de mercado realizada.

Ao comparar com a execução integrà|, conclui-se que esta pode oferecer
vantagens essenciais, conformê o arl. 40, §3". O tratamento único proporciona
economia de escala e uma gestão contratual mais eficiente, além de prêsêryar a
integridade de um siíema coeso e integrado. lsso é êspêcialmente íelevante em
obras que requerem alta padronização e evitam riscos associados à responsabilidade
técnica. A consolidação da execução reduz significativamente os riscos de
descontinuidade e variação na qualidade dos serviços.
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Quanto aos impactos na gestão e fiscalização, a execução consolidada simplifica
consideravelmente os processos de administração e revisão técnica. Mantém a
responsabilidade técnica de forma mais centralizada e favorece uma fiscalização mais
uniforme. Por outro lado, o parcelamênto, ao pêrmitir o acompanhamento
descentralizado, eleva a complexidadê administrativa e exige maior capacidade
institucional para controle eficaz, algo que, em cênas realidades administrativas, pode
náo seÍ uma vantagem.

Em conclusão, recomenda-se a execução integrâl deía contratação- Alinhado
aos resultados pretendidos, à economicidadê e à competitividade (arts. 5" e ll), e
respeitendo os critérios do art. 40, a execução por lote único representa a alternativa
mais vantajosa para a Administração no contexto atual. Esta abordagem garante
adesão eficaz ao planejamento estratégico, ass€guÍ:r a prestação de serviços com
padÍonizâção e eficiência, e reflete uma decisão juridicamênte consistente e alinhada
ao íntêrêsse público.

I s. euNHauENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o eLANEJAMENTo

A contratação para a ampliação do Cemitério Santa Rita está alinhada com os
objetivos institucionais da Administração Pública Municipal, especialmente no que
tange à prestação de serviços essenciais à população, com qualidade, continuidade e
respeito à dignidade humana.

A medidê atende dirêtamentê às necessidades identificadas no âmbito da Secretaria
dê lnfraestÍutura e Serviços Públicos, resultantes do crêscimento da demanda por
sepultamêntos e da limitação física atual do equipamento público. Sua execução está
em consonãncia com o dever do ente municipal de assegurar infraeííutura adequada
para serviços funerários, respeitando noÍmãs legais, sanitárias e urbanísticas.

A iniciativa também reforça o compromisso da Adminiírãção com o atendimento
tempestivo das demandâs sociais e com a preservaçào da ordem pública ê sanitária,
consolidando-se como uma ação estrâtégicã no contexto da gestão urbana e de
infraestrutura municipal.

A contratação dos serviços de ampliação do Cemitério Santa Rita tem como principal
objetivo assêgurar a continuidade dos serviços funeÉrios no MunicÍpio dê CrateúíCE,
diante da limitação de êspaço atualmente existentê. Com a execução da obra, êspera-
se aumentar a capacidade de sepultamento, atendendo à crescente dêmanda da
população dê forma adequada e respeitosa. A iniciativa também busca garantir a

conformidade da infÍaestruturâ com as normas sãnitárias ê urbanísticas vigentês,

Além disso, a contratação contribui para o cumprimento dos princípios da eficiência,
economicidade e interesse público, conformê estabelecido na Lei n" 14.133t2O21,

especialmente nos artigos 5" e 6", ao gaBntir o planejamento adequado e a
racionalização do uso dos recursos públicos.

I to- nssurreDos PRETENDTDos
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promovendo um ambiente organizado, seguro ê compatívêl com os padrÕes exigidos
para esse tipo de equipamento público.

Além disso, a amplieção contribuirá para evitar â interrupção dos serviços funerários,
assegurando que o Município esteja pÍeparado para atender às necessidades da
comunidade de maneirâ contínua, eficiente e planejada. Espera-se ainda que o projeto
promova melhorias no planêjamento urbano, reforçando o compromisso da
Administração com a prestação de serviços essenciais de qualidade. Dessa forma, a
contratação visa não apenas solucionâr uma demanda imediata, mas também
promover o respeito à dignidade da pêssoa humana e fortalecer a atuação do poder
público na garantia de dirêitos fundamentais.

I n. PRovrDÊNChs A SEREM ADoTADAS

As providências internas a serem adotadasantes da celebração do contrato, nos
termos do art. 18, §l', inciso X da Lei n" 14-133/202\ são êssênciais ao ciclo de
plenejamento e à governança da contratação, contribuindo diretamente para a
execução eÍiciente do objeto. a mitigação de Íiscos e oalinhamento aos objetivos de
interesse público (art.5"), com base nadescrição da necessidade da contratação.

Essas medidas integràrào o planejamento da contràtação, articulando-se com a
definição da solução e o modelo de execução contràtual Os eventuais ajustes físicos,
tecnológicos ou organizacionais no ambiente em que o objeto será executado serão
previamente descritos e tecnicamente justificados, evidenciando sua importância paÍa
viabilizaí os benefÍcios espenldos. A ausência desses ajustês podeÉ comprometer a
execução contratual. gerando Íiscos à sêguÍãnça operacional, à instalação de
equipamentos ou à efetividade do serviço.

Além disso, será abordada a capacitação dos agentes públicos envolvidos na gestão e
fiscalizaçào do contrato, conforme dispõe oart. 116 da mesma Lei, indicando como o
treinamento, segmêntado por perfis Íuncionais (gestor, fiscais e equipe técnica),
contribuirá para a obtenção dos resultados previstos (art. ll), especialmente em
contratações de maior complexidade.

Assim, as açÕes preparatórias assumem caráter indispensável paraviabilizar a
contratação, assegurar os resultados esperados, otimizar Íêcursos públicos efortalecer
a governança contratual (art.5"). Caso não se identifiquêm providêncies êspêcíficas
eplicáveis ao caso concreto, tal ausência será fundamentada tecnicamente nêstê
documento.

! 12.:uslRca.rvA pAps.ADoÇÃo Do RECrsrRo DE pREÇos

A análisê da necessidade presente para a ampliação do Cemítério Santa Rita no
município de Crateús, conformê descíito na demanda, destaca que o objeto tem
caracteíística de execução única e definida, não se configurando como um bem ou
serviço de aquisição contínua ou fracionada, o quê limita a adêquação do Sistema de
Registro de Prêços (SRP). A contÊtação objetiva um serviço pontual e com
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quantidade fixa, favorecendo a contratação tradicional via licitação especÍfica, que é
op€râcionalmente mais alinhada e juridicamente seguÍa paÍa o tipo de serviço a ser
contrâtado.

Considerando o objeto da contratação parà a ampliação do Cemitério Santa Rita, a
participação de consórcios é analisada à luz dos critérios técnicos, operacionais,
administrativos e jurídicos conforme estabelecido nos arts.5", 15 e 18, §1", inciso I da Lei
n" 14-13312c.21- A regra geral admite a participação de consórcios, a menos que uma
análise fundamentada no Estudo Técnico Preliminar {ETP) sugira o contrário.

A complexidade inêrente à ampliação de uma infraestÍuturà como um cemitério pode
exigir o somatório de capacidadês técnicas e financeiras, e, portanto, a admissão de
consórcios pode inicialmente paÍecer vantajosa. No entanto, o levantamento de
mercado e a análise das condiçÕes operacionals indicam que a natureza específica e a
simplicidade relativa do serviço tornam sua execução viável por um único fornecedor,
sem a necessidade de um consórcio para superar barreiras técnicas.

A vedação dos consórcios pode ser justificada pela busca por eficiência e
economicidade, princípios dispostos no art. 5", visando a simplificação da gestão
contratual e a Íedução de custos indiretos ãssociados à coordenaçâo de múltiplas
pârtês como a escolha da empresa líder e a gestão da responsabilidade solidária,
conformê o art. l5. A contrôtação uniforme através de um fornecedor único evita a

complexidade adicional na fiscalização e gestão do contrato, aspectos críticos para o
cumprimento dos pràzos ê para assegulnr a qualidadê pretendida nos serviços
contratâdos.

Ademais, a natureza indivisível da obra, combinada com a capacidade administratlva
atual da Prefêitura de Cràteús, respalda a opção por um fornecedoÍ único como mais
adequada. Ao minimizar riscos associados ao aumento dê complexidade e
asseguÍando a isonomia entrê os licitantês, a decisão atende aos requisitos técnicos e
de planejamento exigidos pelo art. 18, §1", inciso I dâ refeÍida lei e está alicerçada nos
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Do ponto de vista da economicidade, a licitação específica parô esta contratação
pontual pode proporcionar uma maximização de recursos, uma vez que se busca um
serviço específico, de natureza técnica e não se espera uma aquisição em escalas
menores ao longo do tempo- Embora o StlP ofereça vantagens como economia de
escala e redução de esforços administrativos ao consolidar compras, sua
implementação aqui não trârla benefícios adicionais êm termos de eficiência ou
economicidade, dados os critérios de aquisição única e imediata do projeto de
âmpliação.

conclui-se que a adoção do registro de píeços para este projeto especÍfico não
apresenta vantagens operacionais ou êconômicas claras, sendo a modalidade de
licitação espêcífica mais adêquada para atender o interesse público, otimizar recursos,
assegurâr eficiência e promover a competitividade, tudo em conformidade com os
princípios e objetivos estabelecidos na Lei no 14)33Í2021.

13. DAVEDAçí.O DA PARTTCTPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
coNSoRcro

I
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resultados pretendidos pelo município, promovendo segurança jurÍdica e eficiência.

Portanto, com base no ETP ê na análise das condições de mercado, conclui-se que a

vedação da participação de consórcios nesta contGrtação é a medida mais adequada
para garantiÍ a eficiência, a economicidade, o inteÍesse público e a segurânça jurídica,
conforme os princípios e requisitos da Lei n" l4l33/2o21.

I ra. colrrnaraçôrs conpELanas E/ou TNTERDEpENDENTES

ldentificar contrataçÕes correlatas ou interdependentes é êssencial para garantir a
eficiência e a economicidade no planejamento das aquisiçóes públicaq conforme os
princÍpios previstos no art. 5" da Lei no 14.133kO21. Ao analisar contrataçôes com
objetos similares ou complementares, a Administração tem a oportunidade de evitar
sobreposiçôes. reduzir despesas e promovêr a padronização, conforme dispôe o art,
40, inciso V da mesma lei. Além disso, entêndeÍ as dep€ndências entrê diferentês
contratações assegura que todas as etapas do pÍocesso licitatório ocorÍam de ÍoÍma
harmônica, evítando transtornos na execução dos contratos,

Durântê a avaliação, verificou-se que não existem contrataçôes passadas, em
ãndamento ou planejadas que sejam diretamente correlatas ou interdependentes
com a presente demanda de ampliaçào do Cemitério Santa Rita. Não foram
identificados contratos similares que possam ser agrupados para otimizâr íecursos ou
que exijam ajustes ou transições organizadas. As espêcificações técnicâs e
quentitetivas parê esta obra foram desenvolvidas considerando a singularidade do
projeto, sem influências diretas de outras contrataçôês. Também não foram
idêntificadas necessidades prévias de infraestruturê ou serviços adicionais que
condicionem a viabilidade da implementação, gaÍantindo que a solução possâ sêr
desenvolvida de forma independente.

Em conclusão, a análise não identificou a necessidade de ajustes nos quantitativos,
requisitos técnicos ou na forma de contratação para o ETP em quêstão, já que não
existem contrataçÕes corrêlatas ou interdependentes que possam impactar direta ou
indiretamente este processo. Assim, a administração está resguardada para proceder
com a contratação conforme planejada, sem a necessidade de intervenções adicionais,
fundamentando-se no Po do art. 18 da Lei n" 14133nO21 demonstrando a
indepêndência desta contratação específi ca.

Na contratação para a ampliação do Cemitério Santa Rita em CrateúíCE, possÍveis
impactos ambientais podem sêr identificados ao longo de todo o ciclo de vida da obra.
Tais impactos incluem a geraçào de resíduos de construção e demolição, consumo
significativo de recursos naturaiS e potencial emissão de poluentes. Conforme art. 18,

§lo, inciso Xll da Lei no 14133f2O2I a identificação e mitigação adequada desses
impactos são essenciais para assegurar a sustentabilidade do projeto, em alinhamento
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com as diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e atendendo aos
princípios de eficiência e sustentabilidade especificados no art.5" da mesma lei.

A análisê de Leventamento de Mercado destacou soluçÕes sustentáveis que
contemplam a minimização de impactos, como a utilização de materiais com
certificações de baixo impacto ambiental, incluindo a análise do ciclo de vida desses
materiais parâ gaÍantir menor emissão de gases e redução do uso intensivo de
recursos. A adoção de medidas como a aplicação de tecnologia de construção
sustentável, que prioriza soluçÕes com baixo consumo energético (ex.: selo Procel A),
além de estratégias de reuso de água durante a obra, são consideradas prioritárias
para o planejamento sustentável, seguindo o que é deteíminado pelo art. 12.

Medidas específicas de logística rêversa, como a gestão apropriada do descarte de
resÍduos ê a reciclagem dos materiaas, serào pÍopostas para garantiÍ a destinação
correta dos Íefugos e dar suporte à economia circular. Além disso, a implementação de
práticas de manutênção sustentáveis durànte o pós-projeto será incentivada,
conforme a complexidade do objeto, assegurando o equilíbrio entre as dimensôes
econômica, social e ambiental do contrato. Estas medidas balanceiam
competitividade e objetivam a proposta mais vantajosa (art. ll), rêspeitando as
capacidades administrativas locais e o potencial licenciamento ambiental.

Conclui-sê quê as medidas mitigadoras adotadas sãoe6senciais para Íeduzir de forma
significativa os impactos ambientais decorrentes desta obrâ, otimizando o uso de
recursos e promovendo um resultado eficiente e em sintonia com os 'Resultados
Pretendidos'. A ausência de impa«os ambientais significativos seÉ tecnicamente
fundamentada, assegurôndo que a contratação atenda todos os critérios de
sustentabilidade e eficiência, conforme esperâdo pelo art. 5" da Lei no 

,l4.'1332021.

A contratação para a ampliação do Cemitério Santa Rita, conforme identificada pela
SecretaÍia Municipal de lnfraestruturà e Servlços Públicos de Crateús, é fundamentada
como viável e necessária frente à urgência em atendêr a crêscente demanda por
sepulturas no municÍpio de Crateús. O estudo técnico preliminar, ao longo das suas
diversas etapas de análise, confirmou a razoabilidade e vantagem desta contratação.
Considerando os princípios de eficiência e interesse público previstos no art.5" da Lei
no 14.13312c'21, a contratação propicia uma solução adequada no fornecimento de
infraestrutura essêncial, atendendo de forma êficaz às demandas da população local-

O exame detalhado do contexto operacional, sustentado pelos resultados de um
levantamento de mercado abràngente, revelou que a solução proposta se ajusta às
melhores práticas e tecnologias disponíveis, reforçando sua alinhamento ao
planejemento êstrâtégico que se baseia nas diretrizes operacionais e nas necessidades
emeÍgenciais delineadas pela administrâção pública local. Referenciando-se ão art. 18,

§]', inciso Xlll, a viabilidade técnica ê econômica da proposta se concretiza na
conjugação dos requisitos legais e nos resultados prêtendidos, corroborados pelas
estimativas precisas dê quantidades e valores.
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Do ponto de vista econômico, a contratação maximiza a economicidade ao limitar o
valoÍ de referência de R$ 276.980,84 à reâlidade do mercado, garàntlndo que os
recursos públicos sejam aproveitados da maneira mais benéfica possÍvel, conforme
oriêntado no art. ll da Lei n" 14.133t2O21- Lêgalmente, a administração observa as
noÍmativas da nova lêi de licitações, assegurando sua conformidade em todos os
aspectos técnicos e operacionais.

A contratação harmoniza-se estrategica mênte com os objetivos maioÍês de
infraestíutura e serviço público de Crateús, conforme disposto no art.40, promovendo
segurança sanitária e dignidade ao dispor de um local adequadamente equipado para
sepulturas. Em face dos dados e análises consolidadas, a recomendação final é pelâ
realização da contratação, garantindo que a decisão sirva de base sólida para a

autoridadê competente e fornecendo um Termo de Referência bem íêspaldado (art.
60, inciso XXlll).

crateús / cE, 24 de julho de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

tç[io^ Í{o.1"
LTON RODRICUES

PRESIDENTE
i,uf\ L^-o-
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